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INDICAÇÃO N° 
1055/2026 

IN 

Fig: N° 

Proc. N° 

Dispõe sobre: "CRIAÇÃO DO FESTIVAL "BARUERI DELAS" PARA 

INCENTIVO E VALORIZAÇÃO DAS MULHERES NO CENÁRIO 

CULTURAL E MUSICAL" 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Executivo, se digne Vossa Excelência a interceder junto 

as Secretarias competentes para CRIAÇÃO DO FESTIVAL "BARUERI 

DELAS" PARA INCENTIVO E VALORIZAÇÃO DAS MULHERES NO 

CENÁRIO CULTURAL E MUSICAL, com o objetivo de promover o 

protagonismo feminino, fomentar a cultura local e ampliar oportunidades para 

mulheres artistas no município. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 14 de Maio de 2026 
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Fls: N° 

Proc. N°  M 

A presente proposta legislativa tem a intenção de atender as 

demandas do Município, no sentido de criar o festival "Barueri Delas" para 

incentivo e valorização das mulheres no cenário cultural e musical. 

Por suas múltiplas funções, a presente proposta torna-se 

essencial, pois acompanha uma crescente tendência nacional de valorização do 

protagonismo feminino no setor cultural e musical, considerando o avanço 

significativo da presença das mulheres na indústria da música nos últimos anos. 

Dados do ECAD (Escritório Central de Arrecadação e Distribuição) apontam 

crescimento expressivo do número de mulheres cadastradas no mercado musical 

brasileiro, além do aumento da participação feminina em festivais, produções 

culturais e eventos artísticos em todo o pais. 

Destaca-se que diversas cidades brasileiras já desenvolvem 

projetos e festivais voltados exclusivamente A. valorização de artistas mulheres, 

demonstrando o fortalecimento desse segmento cultural e o grande interesse do 

público. Eventos como o "Festival Cancioneiras", o "Festival Diversa", o "Palco 

Delas" e o "Women's Music Event" tornaram-se referências nacionais ao 

promoverem espaços de destaque para artistas femininas de diversos estilos 

musicais e manifestações culturais. 

Nesse sentido, a realização do "Festival Barueri Delas" poderá 

ocorrer preferencialmente nos meses de março, em alusão ao Mês da Mulher, e 

outubro, em referencia à campanha Outubro Rosa, podendo ser promovido de 

forma anual ou semestral, conforme planejamento da Administração Municipal. 
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0 festival poderá reunir artistas locais, regionais e nacionais, 

abrangendo diversos estilos musicais, como sertanejo, rap, samba, MPB, gospel, 

funk, rock, música periférica e demais expressões culturais, promovendo 

inclusão, lazer, entretenimento e valorização da mulher no cenário artístico. 

Além do fortalecimento cultural, a iniciativa contribuirá 

diretamente para a economia criativa do município, incentivando o turismo 

cultural, movimentando o comércio local e ampliando as oportunidades para 

mulheres artistas, especialmente aquelas em inicio de carreira. A proposta 

também poderá estimular ações sociais, feiras de empreendedorismo feminino, 

exposições artísticas, oficinas culturais e campanhas de conscientização voltadas 

saúde e aos direitos das mulheres. 
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Diante do exposto, solicito que esta indicação seja encaminhada 

ao Poder Executivo para estudo e viabilização. 
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